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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 94/2019 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 75.972.760/0001-

60, através da Secretaria Municipal de Saúde, sediado à Av. Governador Pedro Viriato Parigot 

de Souza, 1.080 – centro – Capanema Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, Sr. Américo Bellé, torna pública a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para 

atender à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, objetivando a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

01/10/2019 as 8:30 Horas 
 

UASG: 987487 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Decreto Federal n.º 5.450/2005 e Decreto Federal nº 
5.504/2005 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 
21 de junho de 1993. 
 
É Pregoeira, deste Município, Roselia Kriger Becker Pagani, designada pela Portaria nº 7.280 de 
07 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR. 
 
 
1 . DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 
1.1. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 

por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  
1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 01/10/2019 

as 8:30 Horas, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 

1.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, 
EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 
(Decreto nº 5.450/05, art. 24, § 5º). 

 
 

2 .  DO SERVIÇO 
2.1 Constitui serviço deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA PR. 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos 
endereços eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e www.capanema.pr.gov.br. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.franciscobeltrao.pr.gov.br/
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2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste serviço 
descrito no Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser 
obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone nº (046) 35521321 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao serviço licitado serão 
prestadas pela Secretaria Municipal de Administração, telefone nº (046) 35521321 
 
 
3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, 
observada às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste 
Edital. 

 
 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar 

esclarecimentos ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este 
Edital, desde que o faça com antecedência de até 02 (dois) dias úteis, da data fixada para a 
abertura da sessão pública do certame, observado o disposto no art. 41, § 2º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em 
dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, 
Capanema PR, Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de e-mail no 
endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br ou licitacao.capanema@gmail.com. 

4.1.2 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
4.1.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  
4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou 

RG, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por 
documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, 
na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 
poderes de representação da impugnante. 

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente 
serão prestados e considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-
mail: licitacao@capanema.pr.gov.br ou licitacao.capanema@gmail.com.  

 
 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o serviço desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com 
as orientações que seguem no link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o 
terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

mailto:nadia@franciscobeltrao.com.br
mailto:nadia@franciscobeltrao.com.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
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5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, ou ainda, 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação. 
5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” 

ou “ não”, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 
5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 
42 a 49; 

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do 
artigo 5º da Constituição Federal. 

 
6        DO CREDENCIAMENTO 

6.1 O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão 
Eletrônico”, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.   

6.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

6.3 O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá 
de registro atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.  

6.4 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade 
exclusiva do licitante, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Capanema 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.  

6.5  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização 
das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica.  

6.6  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, 
para imediato bloqueio de acesso.  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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6.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 
 
 
7  DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

7.1 A participação no PREGÃO dar-se-á por meio da digitação da senha 
privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços com valor 
unitário, a partir da disponibilização do sistema até 01/10/2019 as 8:30 Horas , horário 
de Brasília, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, devendo conter as informações 
especificadas no subitem 11.2. 

7.1.1 O licitante deverá descrever detalhadamente as especificações do produto 
ofertado em campo próprio do sistema, em conformidade com o Projeto Básico, constante do 
Anexo I deste Edital. 

7.1.2 Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 

7.2 O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e 
lances. 

7.3 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua 
desconexão ou por sua omissão quando chamado à manifestação via “chat”. 
 
 
8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1 No dia 01/10/2019 as 8:30 Horas, horário de Brasília-DF, a sessão 
pública na internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

8.2 A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.4 Aberta a sessão, a Pregoeira verificará as propostas apresentadas e 
desclassificará aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
Edital, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento, ou que identifiquem o licitante. 

8.5 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.6 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela 
Pregoeira, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

8.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde 
que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

 
9  A FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
9.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
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9.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou 

mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar pelo sistema. 

 
9.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado 

e registrado no sistema 
 

9.3.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos. 

 
9.4 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 
 
9.5 Caso o licitante não ofereça lances, permanecerá o valor da última 

proposta eletrônica para efeito da classificação final. 
 
9.6 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
9.7 A Pregoeira poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível 

à realização de eventual diligência. 
 
9.8 Realizada a diligência, a Pregoeira notificará os licitantes sobre a data, 

horário e local onde será dado prosseguimento à sessão pública. 
 
9.9 Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

 
9.10 Caso a desconexão da Pregoeira persista por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
 
10     DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
10.1 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 

pregoeira examinará a aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao serviço e 
valor, decidindo motivadamente a respeito. 

10.2 A qualquer tempo, a pregoeira poderá negociar os preços ofertados, 
objetivando propostas mais vantajosas para a municipalidade. 

10.3 Serão desclassificadas as propostas cujos preços sejam incompatíveis com 
a realidade de mercado e que não atendam as exigências deste edital. 

10.4 e a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, não atender às 
exigências deste edital, ou se o licitante desatender as exigências de habilitação, A pregoeira 
examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda ao Edital. 

10.4.1 Na situação a que se refere o subitem anterior A pregoeira poderá negociar com 
o licitante, para que seja obtido um preço melhor. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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10.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o Licitante 
será declarado provisoriamente vencedor, sendo-lhe, após a análise dos documentos 
encaminhados constantes do item 13 deste Edital, adjudicado o serviço ou item licitado. 

10.6 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 
demais informações relativas à sessão pública do PREGÃO constarão de ata divulgada no 
sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação 
pertinente. 
 
 
11  DO ENVIO DA PROPOSTA  

 
11.1 A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, 

contendo as especificações detalhadas do serviço, com os preços unitários, adequados aos 
lances eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, 
juntamente com a documentação de habilitação constante do item 13 deste Edital, no prazo 
máximo de 03 (três) horas, contados a partir da convocação pela Pregoeira. 

11.1.1 A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a 
outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto 
social. 

11.2 A proposta deverá conter: 
11.2.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente 

Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 
da proposta; 

11.2.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo  e por 
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

11.2.3 indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, 
taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 
execução do serviço; 

11.2.4 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 
combinado com o artigo 66, § 4º; 

11.2.5 especificação do equipamento e marca; 
11.2.6 declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa 

prevista na Lei Complementar 123/06. 
11.2.7 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com 

apenas duas casas decimais (0,00). 
11.2.8 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve 

atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 
desclassificação. 

11.2.9 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

11.2.10 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados 
no mercado no dia de sua apresentação. 

11.3 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo 
de validade da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a 
aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; 
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 
12  DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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12.1 O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade 
com os preços razoáveis praticados no mercado, coerentes com a execução do serviço ora 
licitado, aferido mediante a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo pertinente 
a esta licitação, a qual poderá, a critério da pregoeira, ser atualizada por ocasião do julgamento 
das propostas, de modo a evidenciar a economicidade da contratação, nos termos do Decreto 
Municipal nº 056/2006, de 20 de março de 2006, alterado pelo Decreto Municipal nº 082/2006 
de 12 de abril de 2006. 

12.2 Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, a 
pregoeira determinará ao licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação. 

12.3 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada 
sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do serviço deste Pregão. 

12.4 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma 
do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

12.4.1 questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

12.4.2 verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 
Administração ou com a iniciativa privada; 

12.4.3 demais verificações que porventura se fizerem necessárias; 
12.4.4 a adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar 

majoração de seu valor global, sem prejuízo no contido no item; 
12.4.5 se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, a Pregoeira examinará 

a subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
edital. 

 
12.4.6 no julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
 

13  DA HABILITAÇÃO 
13.1 Para a habilitação dos licitantes detentores da melhor oferta, será exigida 

a documentação relativa: 
 

13.1.1 à habilitação jurídica. 
13.1.2 à qualificação econômico-financeira 
13.1.3 à regularidade fiscal e trabalhista 
13.1.4 à regularidade técnica 
13.1.5 inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a 

Administração Pública 
13.1.6 ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal 
13.2. O Licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar deverá comprovar, 

no prazo máximo de 03 (três) horas, a contar da convocação da Pregoeira ao final da sessão 
pública, no sistema eletrônico, sua condição de habilitação, anexando no sistema 
COMPRASNET os documentos abaixo relacionados, juntamente com a PROPOSTA DE PREÇOS 
ATUALIZADA.  E apenas em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da 
documentação por meio do email institucional: licitacao@capanema.pr.gov.br ou 
licitacao.capanema@gmail.com, sendo os originais apresentados no prazo de até 03 (três) dias 

mailto:nadia@franciscobeltrao.com.br
mailto:nadia@franciscobeltrao.com.br
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úteis, juntamente com a Proposta de Preço atualizada, em envelope fechado com a identificação 
de sua razão social e nº do Pregão Eletrônico, endereçada à Pregoeira que processou o certame, 
no seguinte endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Centro, Capanema – PR, 
Cep 85760-000 

13.2.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará, item a item, o Licitante 
detentor da proposta melhor classificada, para que este anexe no sistema COMPRASNET, os 
documentos relativos a HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. Para tanto a 
pregoeira fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o Licitante obedecer ao prazo 
de 03 (três) horas, utilizando o link “ANEXAR”, disponível apenas para o Licitante 
convocado/vencedor. 

13.2.2 Será aceito apenas 01 (UM) arquivo (COMPACTADO ex.: .zip e .pdf) com 
TODOS os relativos  Documentos de Habilitação e Proposta de Preços Final. 

13.2.3 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após 
transcorrido o prazo de 03 (três) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 
qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço e  documentos de habilitação, sendo 
realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta. 

13.2.3.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante 
deverá solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

13.2.4 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 

13.2.5 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a 
Proposta de Preços atualizada ou não atender às exigência habilitatórias, a Pregoeira 
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim,  sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

13.2.6 A documentação remetida via original deverá corresponder exatamente 
àquela inserida no Sistema Eletrônico. O envio de documento não inserto no Sistema 
Eletrônico resultará na desconsideração do mesmo, para fins de análise por parte da área 
técnica, salvo na hipótese de pedido expresso da licitante, formalizado via e-mail ou fac-
símile dentro do prazo de 03 (três) horas, para a inclusão de tal documentação, se for 
aceitável por parte da Pregoeira, a situação na qual será aplicada, a funcionalidade “Convocar 
anexo”. 

13.3 Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão 
da Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracidade 
sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

13.4 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

13.4.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas os 
documentos indicados nos subitens 13.5.3.1; 13.5.3.2; 13.5.3.3; 13.5.3.4; 13.5.3.5; 
13.5.3.6, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.  

13.4.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema 
(SICAF), o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou 
empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

13.4.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões 
de regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF; 

 
13.5 Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
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13.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 

13.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

13.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

13.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 
16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  

13.5.1.4 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 
123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá 
apresentar juntamente com a documentação de habilitação, a Declaração de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO IV) a Certidão Simplificada de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, 
nos últimos 60(sessenta) dias, contados a partir da data prevista para recebimento das 
propostas e da habilitação. 

 
13.5.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

consistirá em: 
13.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial 

ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, 
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da 
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.  

 
 

13.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
consistirá em: 

13.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
13.5.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

13.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o serviço licitado; 

13.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos 
tributos relacionados com o serviço licitado; 

13.5.3.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 
de Tempo de Serviço (FGTS); 

13.5.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 
termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

13.5.3.7 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os 
demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) 
sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

13.5.3.7.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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13.5.4. A documentos da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 
a) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que 

estiverem vinculados. 

b)  O responsável técnico apresentado pela licitante deverá possuir ensino 

superior em Engenharia Elétrica, com registro no Conselho de Classe - apresentar 

certificação da Graduação e Certidão de Registro no Conselho de Classe. 

b.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos no CREA do Estado do Paraná, deverão ser providenciados os 

respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

c) A empresa vencedora deverá indicar no mínimo dois profissionais 

responsáveis pela execução do serviço. 

c.1.1.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricistas deverá 

comprovar que possui curso profissionalizante de eletricista, ou curso de nível médio na 

área de eletrotécnica. 

c.1.2.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricista deverá 

comprovar que possui os treinamentos de segurança do trabalho tais como: NR-06, NR-

10, NR-11, NR-12 E NR-35. 

d) A empresa vencedora deverá no momento da sessão pública apresentar  

atestado de Capacidade  Técnica em nome  da  empresa, fornecido por pessoa física ou 

jurídica, pública ou privada, atestando que já prestou serviço de manutenção de 

iluminação pública.(sendo esses registrados no CREA, com a emissão dos respectivos 

acervos técnicos) 

e) A empresa vencedora deverá no momento da sessão pública apresentar 

apólice de Seguro de vida dos funcionários. 

f)A empresa vencedora deverá no momento da sessão pública apresentar a 

comprovação de  regularidade e composição de  SESMT, com a apresentação de PPRA, 

LTCAT, PCMSO (apresentação de relatório de exames admissionais/demissionais e 

periódicos quando em vigência.) 

g) No dia da assinatura do contrato a empresa vencedora deverá apresentar 

para averiguação o veículo equipado com escada giratória, ferramentas e equipamentos 

que serão utilizados na execução do serviço. 

 
 

13.5.5. Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 
a) Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 
b)  Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; (ANEXO IV) 
 

 
13.5.6.Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados 

pela pregoeira e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 

13.5.7.No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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13.5.8.O não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital 
implicará a inabilitação do licitante. 
 
 
14  DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 
 

14.1.A documentação solicitada no item 13, em original ou cópias autenticadas, e a 
proposta original, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco dias úteis, 
contados da solicitação  da  pregoeira  no  sistema  eletrônico,  no  seguinte  endereço: Av. Gov. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Centro, Capanema – PR, Cep 85760-000. 

14.2 . Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira 
responsável: Roselia Kriger Becker Pagani.  O envelope contendo os documentos deve estar 
lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e 
ano do Pregão Eletrônico. 

14.3 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 

14.4 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
 
15  DOS RECURSOS 

 
15.2 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante 

poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
15.3 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito. 
15.4 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 

15.5 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br 

15.6 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo 
15.7 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) 

dias para: 
15.7.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora 

do prazo estabelecido; 
15.7.2 motivadamente, reconsiderar a decisão; 
15.7.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

15.8 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

15.9 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o serviço e homologará o processo licitatório para determinar 
a contratação. 

15.10 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o serviço ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 
 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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16  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.2 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado 

em primeiro lugar será declarado vencedor. 
 

16.2.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de 
habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as 
exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 
serviço da licitação. 

16.3 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do serviço ao proponente vencedor 
pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

16.3.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração 
à aquisição do serviço licitado. 

 
 

17   DO PAGAMENTO 
17.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR em parcela única. 

17.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo do serviço. 

17.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br e/ou compras@capanema.pr.gov.br, 

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento, para fins de liquidação 

de empenho. 

17.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

17.5. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos juntos ao Edital, as notas fiscais 

deverão obrigatoriamente ser emitidas em nome do Município de Capanema, CNPJ 

75.972.760/0001-60, Endereço: Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1080, Centro. 

Município: Capanema – PR, CEP: 85760 000. 

17.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento.  

17.7. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

17.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 

CNPJ’s. 

17.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 

CONTRATADA apresente situação regular. 

17.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

17.11. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 
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a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do serviço. 

17.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

17.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 

sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

17.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras.  

17.14.A. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

17.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

17.15.A. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição dos 

equipamentos; ou 

17.15.B. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na aquisição, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 

nº 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

17.16. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

17.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

17.19. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

Contrato. 

 

18  DO VALOR MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1.Não haverá reajuste de preço. 
18.2 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 96.000,00 (Noventa e Seis Mil Reais). 
18.3 Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:  

Dotações 

Exercíci
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2019 1630 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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19  DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
19.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE 

CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo VII deste Edital. 
19.2. O Contrato Administrativo será emitido pelo Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Capanema e encaminhado em 2 vias via correio, registrado, a empresa interessada 
deverá assinar e devolver uma via para o Município de Capanema  no prazo máximo de 5(cinco) 
dias após o recebimento, no endereço abaixo: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Setor de Licitações 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema PR 
Cep 85760-000 
 

19.3. Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal 
da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato 
social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do 
representante. 

19.4. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

19.5. Consiste em condição para assinatura do Contrato que a empresa que se 
sagrou vencedora comprove que os profissionais que prestarão serviços pertençam ao seu 
quadro permanente, entendendo-se como tal para fis desse edital, o sócio que comprove 
seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social, o administrador ou o diretor e o 
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social ou 
Contrato de Trabalho. 

 
20  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

20.1. A empresa vencedora deverá iniciar o serviço imediatamente a  após a solicitação 

formal. 

20.2. A CONTRATADA deverá executar O(s) serviço(s) com suas próprias ferramentas, com 

seus próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários . 

20.3. Quando a entrega do serviço for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual verificará os serviços 

entregues e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os bens 

recebidos, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os bens na 

data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

20.4. Juntamente com a entrega dos bens, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

20.5.  Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) 

dias, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade dos bens entregues 

com as especificações do Projeto Básico e da solicitação mencionada no item 20.1, para 

fins de recebimento definitivo. 

20.6.  Uma via da solicitação mencionada no item 20.1. deverá ser carimbada e 

assinada pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços, 

os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 

de Compras do Município. 
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20.7. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos O(s) serviço(s), por meio de 

servidores públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos bens e constatar 

e relacionar a quantidade e qualidade dos serviços a que vier ser recusada.  

20.8. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 

equipamentos entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

20.9. No caso de serviço rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 

outro sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação 

das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 

da operação de troca.  

20.10. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os serviços substituídos, para 

posterior emissão de Nota fiscal dos serviços fornecidos, disponibilizando uma das vias para 

a empresa contratada. 

20.11. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) 

dias anteriores à exaustão do prazo. 

20.12. O recebimento definitivo do serviço licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

20.13. A notificação a que se refere o item 20.9 poderá ser encaminhada via e-mail para 

a CONTRATADA. 

20.14. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo 

nos termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e 

servidores públicos que se omitirem. 

20.15. É vedada a subcontratação total do objeto do presente certame. 

 

 
21. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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21.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

21.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multas: 

a.1. Multa de 1% por dia de falta ou recusa na entrega do serviço, calculada 

sobre o valor total do item vencido pela licitante, limitada ao percentual máximo de 10% 

do valor total do item, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total;  

a.2. Multa de 5% sobre o valor do item no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

a.3. Multa de 0,2% até 2% sobre o valor total do item, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do contrato ou do edital não especificada nas alíneas “a” e 

“b” deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

a.4. Multa de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo 

a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

a.5. Multa de 20% sobre o valor total do contrato, quando configurada a sua 

inexecução total. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

21.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

21.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784/99. 
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21.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

21.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

21.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

21.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

21.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
22. DA FISCALIZAÇÃO 

22.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da entrega do serviço e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 

Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, 

e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

22.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da entrega do serviço e do contrato. 

22.3. A verificação da adequação da entrega do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Projeto Básico e especificações do serviço contratual. 

22.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for 

o caso: 

a) os resultados alcançados em relação à Contratada, com a verificação dos prazos 

de entrega e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos e equipamentos utilizados; 

d) a adequação dos equipamentos entregues à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) a satisfação do público usuário. 

 

22.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
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cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 

caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.7. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

22.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de equipamentos inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 

de 1993.  

 

23. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
23.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Capanema o direito de revogar a licitação 

por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anulá-la em virtude de vício insanável. 

23.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 

23.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

23.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

23.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

23.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

23.7.  revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

23.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 
Capanema. 

 
 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

24.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 

oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 

fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de 

prazo para contraditório. 

24.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 



 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 

Município de Capanema - PR 

24.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura 

dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 

representantes credenciados presentes. 

24.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de 

Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem 

direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 

contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 

posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 

técnica ou administrativa.  

24.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data 

de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se 

os prazos previstos neste edital. 

24.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro – CEP 85.760.000 – Capanema, Estado do Paraná, no 

horário das 7h45min.às 11h30min.e das 13h15min.às 17h30min. 

 

25. DO FORO 

25.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

25.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

ANEXO I Projeto Básico - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 

ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato. 

 
Capanema, 10 de setembro de  2019. 

 

 

....................................................................... 
AMÉRICO BELLÉ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

 

1. ORGÃOS INTERESSADOS 

1.1. Secretaria  Municipal Viação, Obras e Serviços Urbanos 

 

2. SERVIÇO 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR. 

 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 

3.1. Adelar Kerber 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

4.1. Justifica-se o presente certame pois os itens solicitados compreendem serviços 

necessários à manutenção básica sistema de iluminação pública do Município de Capanema –

PR. 

4.2. O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao 

Projeto Básico. 

5. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quant
idade 

Unidad
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 41687 FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE  
MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A QUAL É 
ALIMENTADA PELA REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE BAIXA TENSÃO 
DA COPEL, DE PROPRIEDADE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPANEMA COMPREENDENDO A  
MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
COMO FOTOCÉLULAS, 
REATORES, ENTRE OUTROS; 
ACOMPANHAMENTO DO 
ENGENHEIRO ELETRICISTA NOS 
SERVIÇOS A SEREM 
REALIZADOS, FORNECIMENTO 
DE ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
DOS SERVIÇOS REALIZADOS NA 
ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA 

12,00 MÊS 8.000,00 96.000,00 
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E PRESTAÇÃO DE AUXÍLIO NA 
ELABORAÇÃO DE TERMOS DE 
REFERÊNCIA REFERENTES À 
COMPRA DE SERVIÇO 
EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO 
PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA.  

Valor Total Estimado R$ 96.000,00 (Noventa e Seis Mil Reais) 

 

6. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO SERVIÇO 

6.1. A empresa vencedora deverá iniciar o serviço imediatamente a  após a solicitação 

formal. 

6.2. A CONTRATADA deverá executar O(s) serviço(s) com suas próprias ferramentas, 

com seus próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários . 

6.3. Quando a entrega do serviço for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual verificará os serviços 

entregues e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os bens 

recebidos, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os bens na 

data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

6.4. Juntamente com a entrega dos bens, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 

6.5.  Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) 

dias, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade dos bens entregues 

com as especificações do Projeto Básico e da solicitação mencionada no item 6.1, para 

fins de recebimento definitivo. 

6.6.  Uma via da solicitação mencionada no item 6.1. deverá ser carimbada e 

assinada pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços, 

os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 

de Compras do Município. 

6.7. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos O(s) serviço(s), por meio de 

servidores públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos bens e constatar 

e relacionar a quantidade e qualidade dos serviços a que vier ser recusada.  

6.8. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 

equipamentos entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

6.9. No caso de serviço rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação 

das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 

da operação de troca.  



 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 

Município de Capanema - PR 

6.10. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os serviços substituídos, para 

posterior emissão de Nota fiscal dos serviços fornecidos, disponibilizando uma das vias para 

a empresa contratada. 

6.11. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) 

dias anteriores à exaustão do prazo. 

6.12. O recebimento definitivo do serviço licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

6.13. A notificação a que se refere o item 6.9 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

6.14. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo 

nos termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e 

servidores públicos que se omitirem. 

6.15. É vedada a subcontratação total do objeto do presente certame. 

 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

7.1. O contrato terá validade de 12 (doze) meses. 

 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A fiscalização do Contrato será acompanhada, controlada, gerenciada e avaliada por 

Otávio Fonseca Galiazi. 

 

Capanema, 09 de Setembro de  2019 

 

 

 

Adelar Kerber 

Secretária Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 94/2019 
 

SERVIÇO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada 
por ............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer à 
Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrônico nº 94/2019, conforme abaixo discriminado: 
 

ITE
M 

QT
D
. 

MARCA 
UNID. SERVIÇO/SERVIÇO  

1.. XX 
XX Unidad

e 
... 
 

 
Informar Marca; 
 
Informar Valor Unitário; 
 
Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser 
firmada com a vencedora do certame.  
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo máximo de entrega dos serviço será de acordo com o ANEXO I do edital. 
 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do serviço. 
 

Capanema,           de                           de 2019. 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 94/2019 

 
SERVIÇO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR 
 

 
ANEXO - III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2019 
 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 
na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, 
que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 
menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 
14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 
 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF 
nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 
 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva 

de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 
do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 
bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 
E-mail: 
Telefone: () 

 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 

Eletrônico n.º Nº 94/2019 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Contrato/Contrato. 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2019. 

Local e Data 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 94/2019 
 
 

SERVIÇO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR  

 
ANEXO - IV 

 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 
na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob 
as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 

75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli  

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado XXXXXX,CNPJ XXXXX, 

RUAXXXXXXXXX - CEP: XXXXXXXX- BAIRRO: XXXXX, Município de xxxxxxxxxxxxxx,  

nesse ato representada pelo Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxx , CPF Nº   xxxxxxxxxxxx, RG Nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.º 8.666/93, de 

21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão 

Eletrônico N° 94/2019, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SERVIÇO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

2.1. A empresa vencedora deverá iniciar o serviço imediatamente a  após a solicitação formal 

da secretaria demandante. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA 

DOS SERVIÇOS 

3.1. O serviço deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

I

tem 

Código 

do 

produt

o/servi

ço 

Descrição do 

produto/serviço 

Unidad

e de 

medida 

Quanti

dade 

Preço 

unitário 

Preço total  

       

       

       

 Valor Total : RS xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx) 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.2. O fornecedor obriga-se a: 
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4.2.1. Efetuar a entrega o(s) serviço(s) em perfeitas condições, acompanhados da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de 

garantia; 

4.2.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

serviço da presente licitação; 

4.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

4.2.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.2.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato 

(quando for o caso). 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.2.1. Receber provisoriamente o(s) serviço(s), disponibilizando local, data e horário; 

5.2.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através 

de servidor especialmente designado; 

5.2.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 

6.2. O valor do contrato é de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxx) 

6.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviço de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do serviço contratado. 

6.3. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de xx/94/2019 e 

encerramento em xx/XX/2020. 

  

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de 

notas fiscais referentes aos equipamentos entregues, juntamente com os comprovantes de 

recebimento do serviço emitido pela Contratante. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
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pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema-PR- 

CNPJ 75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080 - Capanema-

PR - Cep 85760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM = I x N x 

VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 

= 

(6 

/ 100) 

3

65 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

9.1. A empresa vencedora deverá iniciar o serviço imediatamente a  após a solicitação 

formal. 



 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 

Município de Capanema - PR 

9.2. A CONTRATADA deverá executar O(s) serviço(s) com suas próprias ferramentas, 

com seus próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários . 

9.3. Quando a entrega do serviço for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual verificará os serviços 

entregues e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os bens 

recebidos, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os bens na 

data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

9.4. Juntamente com a entrega dos bens, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 

9.5.  Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) 

dias, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade dos bens entregues 

com as especificações do Projeto Básico e da solicitação mencionada no item 9.1, para 

fins de recebimento definitivo. 

9.6.  Uma via da solicitação mencionada no item 9.1. deverá ser carimbada e 

assinada pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços, 

os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 

de Compras do Município. 

9.7. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos O(s) serviço(s), por meio de 

servidores públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos bens e constatar 

e relacionar a quantidade e qualidade dos serviços a que vier ser recusada.  

9.8. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 

equipamentos entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

9.9. No caso de serviço rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação 

das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 

da operação de troca.  

9.10. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os serviços substituídos, para 

posterior emissão de Nota fiscal dos serviços fornecidos, disponibilizando uma das vias para 

a empresa contratada. 

9.11. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) 

dias anteriores à exaustão do prazo. 

9.12. O recebimento definitivo do serviço licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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9.13. A notificação a que se refere o item 9.9 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

9.14. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo 

nos termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e 

servidores públicos que se omitirem. 

9.15. É vedada a subcontratação total do objeto do presente certame. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.  As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 

Exercíci
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2019 1630 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otávio Fonseca Galiazi, 

funcionário da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, à qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 

Administração. 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para 

o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de equipamentos inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 

8.666, de 1993.  

12.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 

fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa:  

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a.1. a Multa de 1% por dia de falta ou recusa na entrega do serviço, 

calculada sobre o valor total do item vencido pela licitante, limitada ao percentual 

máximo de 10% do valor total do item, a partir do qual estará configurada a sua 

inexecução total;  

a.2. Multa de 5% sobre o valor do item no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

a.3. Multa de 0,2% até 2% sobre o valor total do item, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do contrato ou do edital, aplicada em dobro na reincidência; 

a.4. Multa de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo 

a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

a.5. Multa de 20% sobre o valor total do contrato, quando configurada a sua 

inexecução total. 
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Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

III- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:  

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos equipamentos, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos equipamentos; 

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f) A subcontratação total do seu serviço, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu serviço, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 

1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou serviço para a 

entrega dos equipamentos, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.2.  Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  



 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 

Município de Capanema - PR 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente.  

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 

quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 

de Capanema-PR.  

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 

só efeito.  

 

Capanema-PR, xx/94/2019 

 

AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito Municipal       

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Contratante 

 

     

xxxxxxxxxxxxxxxxx  

Representante Legal 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

 

 
 
 

 


